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I - DAS PREIIII{INARES

Trata'se de IMpuGNAç,{o A0 EDITAI apresentado peras empresas
TRAITER Do BRASIL e TR¡{ILER Do BRASII, devidamenre quarificadas nas peças
iniciais' em face de ausência da exigêncÍa de documentos para comprovação de
qualificação técnica.

a) Tempestividade e Legitimidade

conforme Art. 24, do DECRETO Ne L0.024, DE 20 DE SETEMBRO DE zlLg e
item 9 do Edital, a empresa licitante poderá impugnar edital até três dias úteis anteriores
à data fixada para abertura da sessão pública.
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comprovad::,Ïï;:ï::l'-"do 
que as Impugnanres são empresas ricirantes, rêm

II - DAS ATEGAçÕES DA IIT{PUGNANTE TRATIER DO BRASII
A empresa TRAITER Do BRASI I, arega,em síntese, discordando do item 6.5no edital, conforme abaixo transcrito ,,in 

totum,,, vejamos:

"o ato de anarisar nu^f*" deHABILITACÃ9 
gs serviços a serem prestados

ffJil'.t*Ïida 
emPresa é de cunho 

"rrãn.iur, 
pois é preciso ter a certeza

regisração. E; il"ïä;:tjfr::,:L'oîi ''n"'tos 
por uma determinada

eccrrererentesamarca/mod.ro¡urrràol;ä:ïil::i#rriïi;îili

å:Hi: i, :,t#,e 
star d e vi dat'" t"p* f, , 

" 
atizars u as ati v i d ades de rorm a

Requereu, por fim, a SOLICITAÇÃO:

_ Cerrificado de Adequação à Legislação de Trânsito _ CAT; - Certifìcadode capacitação Técnica - ccT, a fim o. ,""rr..irnento, as sigras cATcorrespondem a certificado de.Adequação à ü*irirr* de Trânsito, que éum documento de níver obrigatório nào .p*r;;;;î.orrrur, ma, tumbén,,,para aqueles veículos que circular' p.iu, uiå, , ;; ;;.;;#;;DENATRAN. E as sigras ccT significam certificado de capacitação;Técnica, esse é um documento fornecido pero ñrurBino para as empresasTransformadoras, Encanoçadoras, Fabricantes de Implementos rodoviáriose Importadoras representantes de Marcas no Brasil, åte CCf é preenchidoE EMitidO POr U'n OIA _ ORGANISMO ACREDITADO PELO INMETROna fuea de sesuranc A vaio¡tlan ^- ,

inspeções ;:::trffiJ'Ï;;:" 4 comprovação técnica da empresa e das

III - DAS ATEGAçÕES DA IMPUGNANTE CIA TRAILERS
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É o breve relatório.

Iÿ. DA ANÁLISE DAS IMPUGNAçOES

Sern preliminares 
a examinar, avanço no rnérito.

Inicialmente' cumpre aclarar que todas as decisões tomadas no contexto do
processo licitatório em deslinde encontram-se em consonância com os princípios e

:t:rt:;änorteadores 
do certame, senão veja-se a disposição do arr, 3e, da Lei ns

LEI FEDERAL NE 8.666 lugg3Art' 3e A ricitação t.rtin-*ru a garantir a observância do princípioconstitucionar da isonomia, 
" 

säucao a" prãp"rtîriais vantaiosapara a administração e a promoção ao åur"î-,uoiiin,.n,o nacionarsustentáver 
" 

rullp.ro:ussaaa e ¡utgaär u* 
"Jiit, ."îi"ïria.de com osprincípios básico.s. da tegalidadó à?lrnpurro"lil;ä;oratidade, 

daiguatdade, da pubricidrãu, ¿, píoui;rd. 
"d;;irüäiå,'a, vincuraçãoao instrumento co¡vocatório, áo ¡utgamento objetivo e dos que lhes sãocorrelatos, (grifo nosso) ' ---o'

Conforme exposto brevemente, as Impugnantes aduzem que sem assolicÍtações dos referidos documentos o veículo não estará apto para rearizar suas
atividades de forma segura e eficiente.

\l
Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Ama¡ante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - cEp: 62,670_000 _sãoGonçalodoAmæante-ceËonvFuxiiitsiiäis-1roo-cNpin;õîJ¡älåiorooor-re-ccF 

06.s20.237-'E-mairrprefeituramunicipal@pmsga.com.br - site, trttpylw**suãJonãaloooa*arunt.,,...eou.ur¡



A
flutNt)o

PRE FÊIT URA DEsÃoGoNç
RA

AtoDO AM NTEcoNst
IJMÁ NOV/X H,sTÓRIA

E
DO CEARlI

Sendo assrm, fuago à baila
SA GON

a doutrina e jurisprudênciaargunentos da Comissâo de pregão 
no que se refere aveJamos então: msatisfação da Empresa rmpugnante,

cD0
DO
para corroborar com os

Muçal Justen Filho ern sua ,

Administuarivos. 7;;.,.;r;i":i;rra comenr¿írios à Lei de Licitações e conrraros
asseverando que: 

ed'' são Paulo: Dialética, 2000. p. Tg defende o *rr*o entendimento,

"Na medida do possível, deve promover, mesmo de oflcio, osuprimento dos defeito, ¿. rrnor r*
toda e qualquer divergência enrre o rr_r::"T] ]l :Hï:ffiïinvalidade, à inabilitação ou à desclassifi cação,,.

ora' conforme se exûai do dispositivo legal e da doutrina acima transcritos, a llustrePregoeira pode' no interesse da Adminis fiaçãopúbrica, na busca pera proposta mais vantajosa,sanar enos ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,assim como realizæ diligências, com finalidade de esclarecer ou comprementar a instrução doprocedimento licitatório.

com efeito' a doutrina e ajurisprudência pátriatêm defendido a atenuação dos rigoresdo art' 43' $ 3o" da Lei 8'666/93, cogitando-se o saneamento de meras falhas que não
comprometam a habilitação ou a seriedade da proposta, no intuito de evitar o afastamento de
licitantes que tenham condições de atender satisfatoriamente o objeto licitado, ent privilégio
ao princípio da competitividade, o qual é indispensável para assegurar a seleção da proposta
mais vantajosa ao interesse público.

Nesse viés, é o entendimento da jwisprudência do colendo superior Tribunal de
Justiça, inverbis:

''MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.
LrcrTAçAO. pRoposTA TÉCNrCA. TNABTLTTAÇÄO.
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Na mesma vertente caminha o supremo Tribunar Federar, vejamos

"Se de fato o edital é a ,lei intema, da licitação, deve-se abordáJofrente ao caso concreto tar quar toda norma emanada do poder
Legislativo, interpret4ndo-o à luz do bom senso e da rczoa.bilidade, afim de que seja arcançado seu objetivo, nunca se esgotando naliteralidade de suas prescrições

. Não
fosse assim, não seriam admitidos nem mesmos os vícios sanáveis, os
quais' em algum ponto, sempre traduzem a infringência a alguma
dfu'oiz estaberecida pelo editar." (srF, RMS 23.7 r4/DF, ru Turma,
REIAtOT MiNiStrO SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ EM 13/IO/2OOO).
(Grifei).

Bem destaca os contornos do princípio do formalismo Margal Justen Filho, ao aduzir
que: "significa que o critério para decisão de cada fase deve ser a vantagem da Administração.
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Assim,

para esse desiderato' No presente caso, não se afigura que o ato impugnado tenha configurado
tratamento diferenciado entre licitantes, ao menos no grave sentido de ação deliberada
destinada a favorecer determinada empresa em detrimento de outras, o que constituiria
verdadeira afronta aos princípios da isonomia e da impessoalidade. (Grifei).

Aliás' nesse varadouro o supremo Tribunal Federar também já se pronunciou, em
decisão proferida no Mandado de Segurança no. 5.41g/DF,no sentido de que:

"o formalismo no procedimento ricitatório não significa que se possa
desclassificar propostas eivadas de simples omissões ou defeitos
irrelevantes,'.

Acerca do tema também já se manifestou o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles:

"A orientação correta nas ricitações é a dispensa de rigorismos inúteis
e de formalidades e documentos desnecess¿írios à qualificação dos
interessados. (...) procedimento formal, entretanto, não se confunde
com 'formalismo" que se caracteriza por exigências inúteis e
desnecessiirias". (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo
brasileiro. 25. ed. São paulo: Malheiros, 20Q0,p.27e.

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Eqtldo do cearó Rua Ivete Alcântara" no 120 - cEp: 62.670-000 -SãoGonçarodoAma¡ante-91Ë91.lr*iiilijijslroo-cNpin;õisjilålo¡ooor-re-ccF 
06.s20,237-'E_mair:prefeituramunicipal@pmsga,.om,ur - t'rr, nOt t*t=ttttirt,ooou'n*unr....."ou.or,

Ý



ESTADO DOPREF'E ITURA MUNICIPAL DE S.Â.O GONÇALO DONesse compasso, se o Iicitante demonstrou o cumprimento de determinadaexigência, ainda que de forma diversa da solicitada, deve-se reputar satisfatóriaatuação do indivíduo, não a

meras irregularidades, que em nada com

se cogitando sua inabilitação ou desclassificação em face de
promeúem a segurança e idoneidade daproposta ou dos documentos apresentados. (Grifei)

Portanto' o princípio da vinculação ao instrumento convocatório não pode serinterpretado de modo absoluto, a ponto de tornar-se a ricitação extremamente formarista,impondo-se' ao contrário' qut a comissão faça uma leitura do edital à luz dos primados dar azo abilidade, proporci onalidade e da finalidade,

Portanto' no que conceme a impugnação dos subitens 6.5 16.5.1), foram analisados deforma prudente e com total amparo na lei de licitagões, bem como, para que as Empresasimpugnantes perceba que a legalidade é princípio basilar norteado por esta entidade Licitante,vejamos o decisíum, com base no setor técnico responsáver pela aquisição.

sendo assim' com base no que foi produzido e primeiramente as documentaçõestécnicas exigida em edital' são conforme as legislações vigentes no que tange a finalidade doveículo,popularmenteconhecidocomo.ocastramóo.l,i

, com prioridade em ¿íreascríticas, de maior vulnerabilidade social, contudo, as exigências em reração aosprocedimentos cirurgicos, instalações necessiárias e recomendações para o fimcionamento
dessas unidades móveis, estão presentes no editar e são confonne a Resorução do cFMv 962,de 27 de agosro de 2010, (Grifei).

Ressalta-se ainda, que no Edital solicitamos um veículo devidamente emplacado,conforme resolução do CONTRAN, para esse emplacamento ele terá que ter as seguintesdocumentações que são exigidas pelo órgão,

(Grifei)

- Estado do Ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - CEp:5-4100 - CNpJ no 07.533.
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Contudo, não há necessidade de alteração no edital, devendoque está sendo licitado, é parc atendimento 
ao

DO

prosseguir, pois o objetomteresse público, e está sendo seguido todos

000

os princípios que

documentações
técnicas exigidas.

nofieiam a LçL, portanto não prospera a necessidade de alterações nas

Em sendo as

da segunda .dii,ïä: lîiil::ïî;::J;;:ïäiAcórdão n 64e,201 6

"(...) que esta cor
a necessidade J i;rffi:,î;î-t'osjurgados, tem consagrado

Instrumenro conuo",'r;"-":":^:: ,: 
princípio da vinculação ao

Acórdão .Sl2.'S¿ocarório 
(Acórdão 1730/2006_ TCU _ plen¿írio 

e

32. Levem-se . 
ttu I" câmara)'

do urrinad o, r*, i ;;.#;iïî,#: î å#.1îï:::_ï(comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos, 150edição, ed. Dialétic a, p.73_74):

32.1.

4utorida4e e os participaptes;,,. (Grifei).

Isto posto, conforme o caput do art. 47, dalei de Licitações e contratos, temos que:

Art, 41. A Administração não pode descumprir as norrnas e condições
do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada.
É cediço que a participação no Pregão é um direito conferido ao articular, mas que

resulta em obrigações que o vinculam. É notório que a participagão nos pregões exige mais
cuidado por parte dos interessados, devendo os mesmos agirem com diligência, lembrando
que'odormientibus non sLtcunit ius" (o direito não socorre aos que dormem). como bem
pondera Marçal Justen Filho:
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"O interessado em participar do certame tem o dever de examinar a lei

Esta comissão' entende que durante o processo ricitatório, não hâtransgressão aqualquer princípio que norteia a Administração pública, tendo em vista que os procedimentosaquircalizados vêm sendo adotados em todos os procedimento conduzidos por esta comissãode Licitação' desclassificando propostas que apresentem desconformidade com o Editar, desdeque insanável' e sendo possível o sanearnento, é de praxe desta comissão, norteada peroPrincípio da tazoabihdade e proporcionalidade, a rearização de diligências, assegurando aseleção da proposta mais vantajosa para o município.

e o ato convocatório e avaliar se está em condições de competir."(Justen Filho, Marçal. pregão: Comentário à Iegislação do pregãocomum e eletrônico. 5'ed. rev e atual. São Paulo. Dialética, 2009. pg.233.)

são Gonçalo do Amarantef c8,13 de maio de 2022

v-DECrsÃo

^

Aruz desses fundamentos acostados, manifesta-se pero CoNHECIMENTO e N.ÃoPRovIMENTo das impugnações interpostos pelas Empresas TRAILER Do BRA'TL EcIA TRATLER. tendo em vista seus argumentos apresentados, face ao exposto, estãoatendidas as formalidades exigidas para o certame, NEGANDo assim o provimento aorecurso interposto.

É o parecer

W*ft#F"
Pregoeira

do Ceará no 120 - CEP: 62.670-000 _

Ma

CNPJ no

Rua Ivete Alcântara"
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